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ISENCÃO TRIBUTÁRIA - BENS DA, UNIÃO - TERRENO FO
REIRO 

- Sendo o bem do domínio direto da União, nenhum im
'Pôsto, estadual ou municipal, poderá sôbre êle recair, ainda 
quando ocupado 'Por part'Ículm-es. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Municipalidade de São Paulo vers'!ts Associação Comercial de São Paulo 
Agravo de pet.ição n.o 3í. 015 - Relator: Sr. Desembargador 

PAULO COLOMBO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
tmtos do Processo n.o 37.015 - agravo 
de petiçi:i.o e recurso "ex-officio" - em 
que é agravante a Municipalidade de 
São Palllo, recorrente o Juízo, e agra
vada e rccorrida a Associação Comer
cial de São Paula: 

A agravante inJciou êste executivo 
fiscal contra a agravada para a co
brança de Cr$ 60.192,00 de impôsto 
terdtorial urbano lançado sôbre um 
terreno à r:ua General Carneiro, junto 
ao Viaduto Boa Vista, e correspondente 
aos exercícios de 1937 e 1938. 

Defendeu-se a ré alegando que êsse 
terreno liw fôra doado pelo Estado com 
num concJit;ão suspensiva - de ~ele 
condruir a sua sede' iniciando a cons
b'ução no prazo de dois anos e uma 
condição resolutiva - voltar o imóvel 
ao doador, no caso de extinguir-se a as
sJciação donatária; assim o seu domínio 
s5 Ee consolidou com o implemento da 
t'·,;::dição suspensiva e antes dele não 
tblla de pagar impôsto algum. Ainda 
mais, que o terreno era foreiro da União 
que só em 1044 lhe transferiu o domínio 
dirGto; não podia, por isso, a Municipa
Hdude lançar impostos sôbre êle, à vista 
de dispC'siçõcs constitucionais. 

O Juiz de Primeira Instância rejeitou 
a defesa quanto à alegada condição sus
pensiva, por entender, e muito bem, que 
na doação não existia a condição, mas 
sim um cncargo; aceitou porém, a re
ferente ao domínio direto da União e 
julgou improcedente a ação executiva, 
recorrendo de ofício. Agravou a autora. 

A sentença merece confirmada. Pelo 
disposto no art. 17, n.O X, da Consti
tuição Federal de 16 de julho de 1934 
era vedado à União, aos Estados e Mu
nicípios tributar bens, rendas e serviços 
uns dos outros. Esta proibição constou 
também da Constituição de 10 de no
vembro de 193í, art. 32, letra c, e foi 
l'C~uetjda na Constituição de 18 de se
te;nbro de 1946, art. 31, V, letra a. 

Sendo a Uni:'"i.o titular do domínio di
reto sôbre o terreno, a Municipalidade 
(;e São Paulo não podia tributá-lo. A 
proibição constitucional não diz respeito 
à pessoa jurídica da União, mas aos seus 
bens, rendas e serviços. Assim estejam 
os bens sendo ocupados pela União, ou 
por partic'llar-::s, não podem ser tribu
tados. f; que a Unii!.o quando transfere 
ao particular o uso de uma coisa fá-lo, 
quase flempre, a título oneroso, aufe
rindo vantagens, e estas seriam certa
mente menores, se o particular tivesse 
de pagar impostos estaduais ou mu
nieipais. 

Na enfiteuse as vantagens da União, 
titular do domínio dil'eto, consistem nos 
foros e no laudêmio que naturalmente 
diminuiriam se o tomador do domínio 
útil estivesse sujeito aos tributos. 

Núo vem ao caso a disposição do 
art. 682 do Código Civil que diz in
cumbir ao fcn~jro o pagamento dos im
postos que gravarem o bem enfitêutico. 
Impostos que gravarem, mas sendo o 
bem do domínio direto da União ne
nhum, estadual ou municipal, pode sôbre 
êle recair. 

E êste dispositivo do Código Civil 
não é imperativo, mas simplesmente 
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~upletivo da vontade dos contratantes 
de uma enfiteuse, que podem estipular 
que ao senhorio cabe o pagamento dos 
impo~tos. E!€ isto se desse, o Município 
poderia cobrar o impôsto da União? 

Os preceitos sôbl'e impostos são de 
ordem pública, imperativos; não podem 
deixar de ser aplicados em virtude de 
convenção contratual, mesmo que um 
dos contratantes seja a União, pois lhe 
não é permitido estabelecl:!r isenções de 
impostos estaduais e municipais consti
tucionalmente lançados. 

Há nos autos referências que o ter
reno era foreiro da União, apenas em 
parte. Não ficou, porém, discriminada 

qual seja essa parte, nem o seu valor; 
assim, sôbre a parte não foreira, a di
vida ativa da agravante não é líquida 
e certa. 

Dêste modo, já esta Câmara decidiu 
o processo n.O 347 ("Revista dos Tri
bunais", 110/165). 

Pela exposto, acordam em Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça negar pro
vimento ao recurso "ex-officio" e ao 
agravo. 

Custas pela agravante. 

~~ii.o Paulo, 9 de março de 1948. -
rcdo Colo'mbo, presidente e relator. -
"'ímOí'ún Lima. - Gomes de Oliveira. 

ISENÇliO FISC.4L - BANCO DO BRASIL 

- O Banco do Brasil, não obstante organizado como 80-

ciednde anônima, é instru'mento auxiliar da administração pú
blica; nélc predomina a atividade estatal, com absorção da 
econom,in particular, sem qualquer iniciativa em seus atos de 
gest-ão, inteiramente entregues ao predomínio e à orienta
ção do poder 'JYáblico. 

- E."Ccluídas as taxas remuneratórias, goza o Banco do 
Brasil da ú;:cnção trUndária outorgada em lei e fundada na 
Constituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

Banco do Brasil S. A. 'l1prSU8 Prefeitura Municipal de Livramento 
Agravo de petição r:.o 3.509 - Relator: Sr. Desembargador 

SAMUEL SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam por maioria de votos em dar 

provimento ao agravo do Banco do 
Brasil S. A., interposto à sentença que 
julgou improcedentes os seus embargos, 
no executivo fiscal promovido contra o 
me1'mo pela Municipalidade de Livra
merlto. 

N o feito, pretenôe a autora o paga
mento de Cr$ 24.505,10, proveniente de 
impostos não salilados, correspondentes 
aos exercícios de 1947 e 11148, além da 
multa e da comissão de cobrança. 

Efetuada a penhora, que recaía em 
dinh('iro oferecido com essa finalidade, 
veio o f'xecutado com embargos onde 
I1lega que é uma sociedade de economia 
mista com predominância da atividade 
eEtatal e abSOl'ç30 da iniciativa parti
O;"!11r. Enumera a extensa série de ser
\'iços que lhe estão afebs por deter~ 

minnç;ão dos poderes feàenis, conside
rados públicos pelo art. 16 do contrato 
ce 24 de abril de 1923 que celebrou com 
() Tesouro Nacional. Goza da imuni
dade de tributos pelo Decreto n.O 24.094, 
de 7 de abril de 1934, que estatui em 




